
 

DA CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO  

  

PROCESSO Nº 19/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025 

Referente: Contratação de empresa para fornecimento de  5 (cinco) inscrições para o 2º 

Congresso Sul-Mineiro de Licitações e Contratos, a ser realizado nos dias 14 e 15 de maio de 2025, 

no Hotel Tryp By Wyndham Varginha Cafe Royal, na cidade de Varginha – MG.  

Em atenção ao procedimento de inexigibilidade em epígrafe, a empresa escolhida apresentou os 

seguintes documentos de habilitação para comprovação de sua condição de habilitação: 

• Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, devidamente registrado no órgão correspondente, 

indicando os atuais responsáveis pela administração; 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

• Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

• Documentação para comprovação da consagração pública; 

• Documentos para comprovação do valor através de notas fiscais ou contratos; 

• Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no termo de referência 

e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos; 

• Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 



 

• Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

        

Bocaina de Minas, 27/02/2025. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Thiago Donizette da Silva  

Agente de Contratação  

 

 

  

 

 

 
 


